
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE TÉCNICOS DE NÍVEL 

SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO 
EDITAL N.º 17/2004 – MMA, DE 18 DE MAIO DE 2004 

 
 

 O MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, tendo em vista o Decreto n.º 4.748, de 16 de 
junho de 2003, e a Lei n.º 8.745, de 9 de dezembro de 1993, alterada pela Lei n.º 10.667, de 14 de 
maio de 2003, torna pública a convocação dos candidatos a seguir, que deverão comparecer à 
Coordenação Geral de Recursos Humanos do Ministério do Meio Ambiente, sito à Esplanada dos 
Ministérios, Bloco “B”, sala 654, impreterivelmente entre os dias 24 de maio e 04 de junho de 2004, 
no horário das 8 horas às 12 horas e das 14 horas às 18 horas, para assinatura de contrato: 
 
CLASSIFICAÇÃO I  
 1 VITOR FREITAS DE SOUZA  
 2 PAULO ROBERTO LUCHTEMBERG 
 3 PEDRO DAVISON 
 4 LEONARDO FERREIRA LUITGARDS 
 5 JOAO VITOR DA SILVA OLIVEIRA 
 6 LYCYA MAGDA COELHO DE SOUZA 
 7 RODRIGO LOFRANO ALVES DOS SANTOS 
 8 SAULO FERREIRA ROCHA 
 9 LUCIANA OLIVEIRA DE ALMEIDA 
 10 MARCIO PEREIRA DE MORAIS 
 11 BRUNO VIEIRA DE MACEDO 
 12 PATRICIA MARIA DAMASCENO 
 13 WILTON OLIVEIRA ARRUDA 
 14 JOSE HUMBERTO DA CRUZ CUNHA 
 15 CRISTIANE MARA FARIA COURA 
 16 DANIELA VILELA DE SOUZA COSTA 
 17 ITALO FRANCA OLIVEIRA  
 18 PRISCILA BICALHO RODRIGUES 
 
  
 
CLASSIFICAÇÃO II  
 1 MURILO FRANCELINO DA SILVA 
 2 LEONARDO JOSE COUTO ROCHA MELLO  
 3 ALEIXO SILVA  
 4 PAULO HENRIQUE FIGUEIREDO DA CUNHA 
 5 WESLEI GOMES DE SOUSA  
 6 CLAUDIA FERNANDES GONCALVES 
 7 ARNALDO MARQUES TOLEDO 
 8 MARLON ROBLEDO DE OLIVEIRA SILVA  
 9 RAFAEL CABRAL DE AGUIAR 
 10 ALLAN DOS ANJOS MOURA 
 11 BREINER ARAÚJO QUEIROZ 
 12 RODRIGO JOSÉ MANENTE 
  
 
 
CLASSIFICAÇÃO III  
 1 LUCAS VELOSO DA MOTTA SANTOS 
 2 DANIELLE BLANC 
 3 PAULO ROBERTO LUCHTEMBERG 
 4 ADRIANA KRIEGER FIORAVANTI BARBOSA  
 5 EDUARDO GONDIM CALO  
 6 MANOELA FIDALGO SILVA 
 7 SANDRO FARIAS DE SOUSA 
 8 RAQUEL RESENDE 
 9 ANA MARIA CANUT CUNHA 
 10 HENRIQUE SAMPAIO BELISARIO 
 11 JOAO MAURICIO LIMA DE FREITAS 
 12 FRANCINE SOARES DA CUNHA 
 13 FLAVIA TEIXIERA GUERREIRO 
  
CLASSIFICAÇÃO IV   
  



 Biod. E Florestas 
 1 FERNANDA VIANA DE CARVALHO 
 2 ALESSANDRA REIS GARCIA 
 3 GLAUCIA JORDAO ZERBINI 
 4 MARINA FARIA DO AMARAL 
 5 FABIO ENRIQUE TOREZAN 
 6 MAURICIO SAVI 
 7 ROBERTO RIBAS GALLUCCI  
 8 RICARDO DE ANDRADE PORTO 
 9 SANDRO BEVILAQUA RANGEL 
 10 KEILA ELIZABETH MACFA DEM JUAREZ 
 11 MARCELO BRAMUCCI  
 12 RICARDO BRASIL CHOUERI 
 13 DEBORA LEITE SILVANO 

14 GUANADIR GONCALVES DA SILVA SOBRINHO 
15 FLAVIO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS 
16 GUILHERME LUIS AUGUSTO GOMIDE 
17 JAIME CAMPS SAIZ JUNIOR 
18 JOSE HENRIQUE CERQUEIRA BARBOSA 
19 ALBERTO JORGE DA ROCHA SILVA  
20 DILMA LUCIA RESENDE CARVALHO 
21 PAULA CERSKI LAVRATTI 
22 LIVIA DE LAIA LOIOLA  
23 MARINA CRESPO PINTO PIMENTEL LANDEIRO  
24 ROBSON RODRIGUES DA SILVA  
25 ALLAN RIBEIRO ABREU  
26 ROBERTA RUBIM DEL GIUDICE  
27 ANDREA MALLET BUFREM 
28 GABRIEL BOTELHO MARCHIORO 
29 ERICA FRAZAO PEREIRA 
30 CAMILA GONCALVES DE O. RODRIGUES 
31 MARCOS PELLEGRINI COUTINHO 
32 LUCIANO LOPES REIS 
33 DANIELLE TEIXEIRA TORTATO 
34 SILVIA NERI GODOY 
35 LAURA TILLMANN VIANA 
36 LUCIANA APARECIDA ZAGO DE ANDRADE 
37 LAURA LAGO 
 
 

 Qualidade Ambiental 
1 MABEL GOMES MOREIRA  
2 CLAUDIO TOLEDO NETTO 
3 VERONICA MARQUES TAVARES 
4 LUCIO LIMA DA MOTA 
5 MARCO ANTONIO BORZINO 
6 MARCIO ROCHA FRANCELINO 
7 PAULO AYRAN DA SILVA BEZERRA 
8 SILVIA REGINA ALVAREZ GUEDES 
9 ANDRE LUIS DE OLIVA CAMPOS 
10 DARCY ROMERO DERENUSSON 
11 ANA CAROLINA FONSECA B. THOMAZIELLO 

  
 Políticas Públicas 

1 BEATRIZ MARTINS CARNEIRO 
2 ALCIDES GATTO 
3 MARIA SILVIA DE OLIVEIRA 
4 DAMISIA CARLA CUNHA LIMA 
5 MARIA CLAUDIA COSTA VARGAS 
6 ROSE MARY PAES DE ARAUJO 
7 ANA CLAUDIA DE SOUZA MOTA 
8 LUCIANA LIMA CRUZ 
9 SUELI DE OLIVEIRA MARTINS 
10 EDUARDO AUGUSTO DE ABREU COSTA 

 
  
 
 
 Educação Ambiental 
 1 FRANCISCO DE ASSIS MORAIS DA COSTA 
 2 DANIELA KOLHY FERRAZ 
  



 
 
CLASSIFICAÇÃO V  
  
 Políticas Públicas 
 1 JOSE HENRIQUE SOUZA  
 2 LORENE BASTOS LAGE  
 3 THELMA SANTOS DE MELO 
 4 FABIO CIDRIN GAMA ALVES 
 
 
 
2.  Os candidatos que se declararam portadores de deficiência foram convocados, conforme o Decreto 

n.º3298/99, proporcionalmente ao número de vagas previsto neste edital. 
3.  Todos os candidatos convocados deverão apresentar/comprovar: 
 a) Ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, 
nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição Federal; 
 b) Carteira de Identidade; 
 c) CPF; 
 d) Título de Eleitor, estar quite com as obrigações eleitorais; 
 e) Certificado Militar, estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos 
do sexo masculino; 
 f) Escolaridade requerida conforme nível de Classificação; 
 g) Carteira do Conselho Regional; 
 h) Certidão de nascimento dos dependentes; 
 i) Idade mínima de 18 anos completos na data da admissão; 
 j) Não ser servidor ou aposentado da Administração direta ou indireta da União, dos 
Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, nem empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas; 
 k) Não ter sido contratado nos últimos vinte e quatro meses nos termos da Lei nº 8.745/1993 
e alterações; 
 l) Não participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil, salvo 
participação nos conselhos de administração fiscal de empresa ou entidades em que a União 
detenha, direta ou indiretamente, participação de capital social, nem exercer o comércio, exceto na 
qualidade de acionista, cotista ou comandatário, nos termos do inciso X do art. 117 da Lei nº 
8.112/1990; 
 m). Apresentar para comprovação de aptidão física e psicológica os exames a seguir: 
  a –  Hemograma Completo; 
  b –  Glicose; 
  c –  Lipidograma Completo; 
  d –  Triglicérides; 
  e –  Sorologia para LUES – VDRL; 
  f –  Parasitológico; 
  g –  EAS; 
  h –  P.P.D.; 
  i – Rio X do Tórax.  
 n) Comprovante de endereço; 
 o) PIS/PASEP; 
 p) Curriculum Vitae; 
 q) 2 (duas) fotos 3 x 4; 
 r) Dados bancários (Banco, Agência, nº da conta corrente). 
 
3.1   O candidato que não comparecer nos prazos e horários estipulados passará automaticamente para o 
final da lista de aprovados, podendo ou não ser convocado, conforme definições expressas no item 12.6 



do Edital nº 1/2003- MMA, de 28 de agosto de 2003. 
 

 
 
 
 
 

CLAUDIO LANGONE 
Secretário -Executivo 

 
 


